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Avisos, Editais e Termos de Contratos
COMISSÃO DE ASSUNTOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E

DO IDOSO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do §2º do Artigo 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados, TIA JU - Vice-Presidente; GISELLE MONTEIRO,
OTONI DE PAULA PAI e CARLA MACHADO, membros titulares e os
Senhores Deputados SAMUEL MALAFAIA, VÍTOR JÚNIOR, FRED
PACHECO, FILIPE SOARES e VERÔNICA LIMA, suplentes, para a 4ª
Reunião Extraordinária, a ser realizada em 03 de outubro de 2023, às
treze horas, na sala 1809 do Edifício Lúcio Costa, com a seguinte Or-
dem do Dia:

I - Discussão e votação dos pareceres às seguintes proposições:

Relatora Deputada CARLA MACHADO
1 - PROJETO DE LEI Nº 6202/2022, da Deputada DANI MONTEIRO,
que altera a Lei nº 9.612, de 30 de março de 2022, para incluir a
realização da semana de bate papo sobre educação sexual nos co-
légios da rede pública e privada do Estado do Rio de Janeiro;

2 - PROJETO DE LEI Nº 328/2023, do Deputado THIAGO RANGEL,
que obriga os aeroportos do Estado do Rio de Janeiro a disponibilizar
funcionário para auxiliar os idosos, gestantes e deficientes físicos na
retirada de suas bagagens nas esteiras rolantes no momento do de-
sembarque;

3 - PROJETO DE LEI Nº 370/2023, da Deputada MARTHA ROCHA,
que assegura aos recém-nascidos nas unidades integrantes do siste-
ma de saúde do Rio de Janeiro, públicas ou privadas, o direito ao
teste para diagnóstico de fissura labiopalatal, ainda na sala de parto;

Relatora Deputada TIA JU
4 - PROJETO DE LEI Nº 6446/2022, do Deputado DANNIEL LIBRE-
LON, que altera a Lei nº 6.559, de 16 de outubro de 2013, que ins-
titui a Política Estadual do idoso e dá outras providências;

5 - PROJETO DE LEI Nº 593/2023, do Deputado MARCIO GUAL-
BERTO, que altera o Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de
2010, para incluir no Calendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
a semana escolar de combate à violência institucional contra o ado-
lescente e o jovem no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

Relatora Deputada GISELLE MONTEIRO
6 - EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3674/2017,
do Deputado ATILA NUNES, que altera a Lei nº 5.196, de 05 de mar-
ço de 2008, para acrescentar diretrizes a serem executadas pelo pro-
grama de combate à obesidade do estudante das redes pública e pri-
vada de ensino, na forma que menciona;

7 - PROJETO DE LEI Nº 5030/2021, Deputado NOEL DE CARVA-
LHO, que estabelece a obrigatoriedade das unidades das redes pú-
blica e privada de ensino, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, de
incluir o preenchimento da ficha de anamnese física, para fins de
atendimento ao direito fundamental à saúde do educando, além de
definir os critérios e os procedimentos necessários para a administra-
ção de medicamentos no horário letivo;

8 - PROJETO DE LEI Nº 748/2023, da Deputada CELIA JORDÃO,
que autoriza o Poder Executivo a implantação do Programa “Cartão
Uniforme”, destinado aos estudantes regularmente matriculados na
Rede Pública de Ensino médio do Estado do Rio de Janeiro;

9 - PROJETO DE LEI Nº 655/2023, do Deputado FELIPINHO RAVIS,
que dispõe sobre a instalação de detectores de metais em estabe-
lecimentos de ensino público do Estado do Rio de Janeiro;

Relator Deputado OTONI DE PAULA PAI
10 - EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1313/2019,
da Deputada ZEIDAN, que autoriza o Governo do Estado do Rio de
Janeiro a firmar convênios com os municípios fluminenses, objetivan-
do promover cooperação mútua para a manutenção de Casas Abrigo
mantidas pelas municipalidades;

11 - PROJETO DE LEI Nº 903/2023, do Deputado VINICIUS COZ-
ZOLINO, que institui o serviço permanente, via aplicativo, para rece-
ber denúncia de violência praticada contra crianças e adolescentes,
no âmbito da esfera governamental do Estado do Rio de Janeiro;

Relator Deputado MUNIR NETO
12 - PROJETO DE LEI Nº 733/2023, do Deputado VINICIUS COZ-
ZOLINO, que
autoriza o Poder Executivo a implantar Política Estadual de qualifica-
ção técnica, para jovem tutelado, e dá outras providências;

13 - PROJETO DE LEI Nº 1287/2023, do Deputado FRED PACHECO,
que estabelece a necessidade de determinados estabelecimentos pos-
suírem profissionais capacitados para lidar com crianças com trans-
torno do espectro autista (TEA) e transtorno do déficit de atenção e
hiperatividade (TDAH).
II - Diploma TIANA SENTO-SÉ - 2023 DA COMISSÃO DE ASSUN-
TOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO.

III - Assuntos Gerais
Sala das comissões, 28 de setembro de 2023
(a)Deputado MUNIR NETO - Presidente

COMISSÃO DE COMBATE ÀS DISCRIMINAÇÕES E PRECONCEI-
TOS DE COR, RAÇA, ETNIA, RELIGIÃO E PROCEDÊNCIA NACIO-

NAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, na forma do Regimento Interno os Senhores Deputados
CARLOS MINC-Vice-Presidente, CARLOS MACEDO, OTONI DE PAU-
LA PAI, INDIA ARMELAU, membros efetivos, e FRED PACHECO, DA-
NI BALB1 E RENATA SOUZA, suplentes da Comissão de Combate às
Discriminações e Preconceitos de Cor, Raça, Etnia, Religião e Pro-
cedência Nacional para a 5a Reunião Ordinária, a ser realizada no
dia 05 de outubro de 2023, às 13 horas e 30 minutos, na sala 1809,
do Edifício Lúcio Costa, sede da Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro, com a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Distribuição de proposições;
II - Discussão e votação de pareceres às proposições:

Relator: Deputado PROFESSOR JOSEMAR
1 - PROJETO DE LEI N.° 6164/2022, do Deputado CARLOS MINC,
QUE "ALTERA A LEI N° 8685 DE 23 DEZEMBRO DE 2019; A LEI N°
5.577 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009; A LEI N° 3778, DE 15 DE
MARÇO DE 2002 E DISPÖE SOBRE O ENSINO E A PRÁTICA DA
CAPOEIRA NAS ATIVIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA ES-
TADUAL, NA FORMA QUE MENCIONA"

Relator: Deputado CARLOS MINC

2 - PROJETO DE LEI N°421/2023, do Deputado PROF. JOSEMAR,
“QUE "INSTITUI O DIA 18 DE MAIO COMO O DIA DE LUTA JOVEM
PRETO VIVO -JOÃO PEDRO MATOS PINTO".

3 - PROJETO DE LEI N° 422/2023, do Deputado PROFESSOR JO-
SEMAR, QUE "INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE COMBATE
AO RACISMO RELIGIOSO."

Relatora: Deputada INDIA ARMELAU

4 - PROJETO DE LEI N° 4752/2021, do Deputado ÀTILA NUNES,
QUE "ALTERA A LEI N° 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, PARA
INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO O DIA ESTADUAL DAS VÍTIMAS DA INTOLERÂNCIA RELI-
GIOSA, NO AMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO"

Relator: Deputado CARLOS MACEDO
5 - PROJETO DE LEI N° 1170/2023 do Deputado LUIZ CLÁUDIO RI-
BEIRO, QUE "ALTERA A LEI N° 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE
2010, INSTITUINDO O DIA ESTADUAL DE COMBATE AO RACISMO
NO ESPORTE"
Sala das Comissões, 28 de setembro de 2023
Deputado Professor Josemar- Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 6º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados DR. SERGINHO, Vice-Presidente; FRED PA-
CHECO, FELIPINHO RAVIS, GUILHERME DELAROLI, VERÔNICA LI-
MA e VINICIUS COZZOLINO, membros efetivos; ROSENVERG REIS,
CARLINHOS BNH, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, FLÁVIO SERAFINI,
CÉLIA JORDÃO e ALAN LOPES, suplentes, da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, para a 24ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia
04 de outubro de 2023, às onze horas, na sala 1809 das Comissões,
Edifício Lúcio Costa, com a seguinte ORDEM DO DIA:

QUESTÃO DE ORDEM

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

1. PROJETO DE LEI Nº 1549/2023, de autoria do Deputado Luiz Pau-
lo, que “ALTERA A LEI Nº 2.657, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

2. PROJETO DE LEI Nº 1530/2023, de autoria dos Deputados Alan
Lopes, Jorge Felippe Neto e Rodrigo Amorim, que “REVOGA A LEI
Nº 4.508, DE 11 DE JANEIRO DE 2005”.

I - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

3. Recurso (de 26/09/2023) do autor ao Plenário contra parecer da
CCJ aprovado na 19ª Reunião Ordinária, realizada em 30 de agosto
de 2023, ao PROJETO DE LEI Nº 3109/2020, de autoria do Deputado
Rosenverg Reis, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MAGÉ A CRIAR
SEU DISTRITO INDUSTRIAL.”

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

4. PROJETO DE LEI Nº 42/2023, de autoria da Deputada Dani Mon-
teiro, que “PROIBE A CONTRATAÇÃO COM A ADMINSTRAÇÃO PÚ-
BLICA ESTADUAL DE PESSOAS QUE TENHAM PLANEJADO, EXE-
CUTADO E/OU FINANCIADO OS ATOS TERRORISTAS PRATICA-
DOS NO DISTRITO FEDERAL NO DIA 08 DE JANEIRO DE 2023.”

5. PROJETO DE LEI Nº 1109/2023, de autoria do Deputado Brazão,
que “ASSEGURA A APLICAÇÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 13.431, DE 4 DE
ABRIL DE 2017, QUE ESTABELECE O SISTEMA DE GARANTIA A
ESCUTA ESPECIALIZADA E AO DEPOIMENTO ESPECIAL, SEM DA-
NOS À CRIANÇA E ADOLESCENTE VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE
VIOLÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

6. PROJETO DE LEI Nº 1908/2023, de autoria do Deputado Renato
Miranda, que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA ESTA-
DUAL DE INCENTIVO FINANCEIRO À ATENÇÃO PRIMÁRIA AOS
MUNICÍPIOS”.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO

7. PROJETO DE LEI Nº 2356/2017, de autoria dos Deputados Comte
Bittencourt, Flávio Seraini, Luiz Paulo, Marcelo Freixo, Paulo Ramos,
Waldeck Carneiro, que “ALTERA A LEI Nº 6701/2014, QUE REES-
TRUTURA O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO
DO QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVOS DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

8. PROJETO DE LEI Nº 5590/2022, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO POR ATÉ 180
DIAS DE TODOS OS PRAZOS PARA CUMPRIMENTO DE EXIGÊN-
CIAS E VISTORIAS DO DETRAN, NOS MUNICÍPIOS EM SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCA EM VIRTUDE DE CATÁSTROFES NATURAIS, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANERO.”

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

9. PROJETO DE LEI Nº 2644/2020, de autoria do Deputado Renan
Ferreirinha, que “DISPÕE SOBRE O LIVRE INGRESSO DO JORNA-
LISTA AOS LOCAIS QUE MENCIONA RELATIVOS À ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

10. PROJETO DE LEI Nº 6166/2022, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO E PLENA EFE-
TIVIDADE A DIREITOS INDIVIDUAIS ESTABELECIDOS NA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, NO CURSO DA BUSCA PESSOAL, A FIM DE
COMPATIBILIZAR O DIREITO À SEGURANÇA PÚBLICA COM O DI-
REITO À PRIVACIDADE E OUTROS PRINCÍPIOS DO ESTADO DE-
MOCRÁTICO DE DIREITO.”

11. PROJETO DE LEI Nº 73/2023, de autoria da Deputada Verônica
LIma, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO ÀS
REMOÇÕES E OS DESPEJOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

12. PROJETO DE LEI Nº 430/2023, de autoria dos Deputados Elika
Takimoto e Jari Oliveira, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
REAJUSTAR AS BOLSAS DE ESTUDO E PESQUISAS DA FUNDA-
ÇÃO CECIERJ”.

13. PROJETO DE LEI Nº 647/2023, de autoria do Deputado Brazão,
que “CRIA MECANISMO COMPLEMENTAR PARA COIBIR A VIOLÊN-
CIA CONTRA A MULHER NAS RELAÇÕES DOMÉSTICAS E FAMI-
LIARES.”.

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO

14. PROJETO DE LEI Nº 5439/2022, de autoria dos Deputados Luiz
Paulo e Lucinha, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCE-
DER A REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS DOS SERVIDORES
CIVIS DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

15. PROJETO DE LEI Nº 723/2023, de autoria dos Deputados Leo
Vieira e Jorge Felippe Neto, que “QUE CONCEDE INCENTIVOS FI-
CAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS INSTITUIÇÕES
QUE ATUAM NA POLÍTICA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANI-
MAIS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

16. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2099/2016, de
autoria da Deputada Martha Rocha, que “TORNA OBRIGATÓRIA A
DIVULGAÇÃO DO SERVIÇO DISQUE 100, EM TODOS OS CINE-
MAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA DENÚNCIA DE VIO-
LÊNCIA CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE.”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

17. PROJETO DE LEI Nº 30/2023, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS OPE-
RADORAS DE PLANO DE SAÚDE REEMBOLSAREM, NO VALOR
PREVISTO EM TABELA, O TRATAMENTO E/OU TERAPIA COBER-
TOS, CASO TENHA SIDO CUSTEADO PELO CONSUMIDOR, EM
RAZÃO DA INDISPONIBILIDADE MOMENTÂNEA OU NÃO, DO SER-
VIÇO PREVISTO EM CONTRATO.”.

18. PROJETO DE LEI Nº 946/2023, de autoria dos Deputados Fred
Pacheco e India Armelau, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM
PORTAL DE ATENDIMENTO, COMUNICAÇÃO E RECEPÇÃO DE
DENÚNCIAS, PARA ATENDER AS PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA(PCD) NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, VISAN-
DO MELHORIAS NA ACESSIBILIDADE.”.

19. PROJETO DE LEI Nº 1359/2023, de autoria do Deputado Chico
Machado, que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE VAGAS PRIORI-
TÁRIA NO PROGRAMA JOVEM APRENDIZ PARA ÓRFÃOS ABRI-
GADOS COM 18 ANOS QUE NÃO TENHAM SIDO ADOTADOS.”.

20. PROJETO DE LEI Nº 1395/2023, de autoria dos Deputados Ve-
rônica Lima e Felipinho Ravis, que “DECLARA COMO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO A FESTA DO AIPIM NO BAIRRO DE TINGUÁ EM NOVA
IGUAÇU”.

21. PROJETO DE LEI Nº 1458/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Bacellar, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇAO DE SE CONDICIONAR
A LIGAÇÃO OU ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DO SERVIÇO DE
ENERGIA ELÉTRICA E FORNECIMENTO DE GÁS E ÁGUA AO PA-
GAMENTO DE DÉBITO PENDENTE EM NOME DE TERCEIROS NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Relator: Deputado DR. SERGINHO

22. PROJETO DE LEI Nº 131/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTI-
TUIÇÕES DE ENSINO QUE ADOTAREM O SISTEMA DE DIPLOMA
DIGITAL, DISPONIBILIZAREM GRATUITAMENTE, EM 1ª VIA, UMA
VERSÃO DO DIPLOMA IMPRESSA AOS DISCENTES QUE ASSIM O
S O L I C I TA R E M . ”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS
23. PROJETO DE LEI Nº 6531/2022, de autoria da Deputada Tia Ju,
que “PROÍBE A PRODUÇÃO DE MUDAS E O PLANTIO DA ÁRVO-
RE SPATHODEA CAMPANULATA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

24. PROJETO DE LEI Nº 137/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 8.625, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2019, PARA CRIAR O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO AO
CULTIVO E À COMERCIALIZAÇÃO DE PLANTAS ALIMENTÍCIAS
NÃO CONVENCIONAIS (PANC´S), NA FORMA QUE MENCIONA.”

25. PROJETO DE LEI Nº 466/2023, de autoria dos Deputados India
Armelau e Rodrigo Amorim, que “CRIA A CATEGORIA TRANS OU
NÃO-BINÁRIA PARA COMPETIDORES EM PARTIDAS ESPORTIVAS
E PARADESPORTIVAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

26. PROJETO DE LEI Nº 485/2023, de autoria da Deputada Carla
Machado, que “CRIA E IMPLEMENTA A CADERNETA DA MULHER
NO CLIMATÉRIO E MENOPAUSA NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

27. PROJETO DE LEI Nº 675/2023, de autoria da Deputada Zeidan,
que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ROTA DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO DE ITABORAÍ.”.

28. PROJETO DE LEI Nº 1061/2023, de autoria do Deputado Felipi-
nho Ravis, que “PROÍBE A PERMANÊNCIA E MANUTENÇÃO DE
ANIMAIS DOADORES DE SANGUE EM CLÍNICAS VETERINÁRIAS,
OU ESTABELECIMENTOS SEMELHANTES, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO

29. PROJETO DE LEI Nº 138/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, em que “TORNA OBRIGATÓRIA A INFORMAÇÃO SOBRE O
USO DE MODIFICAÇÃO DIGITAL DE IMAGEM REFERENTE ÀS CA-
RACTERÍSTICAS FÍSICAS DA PESSOA, BEM COMO DE PRODU-
TOS E SERVIÇOS, EM PEÇAS PUBLICITÁRIAS OU PUBLICADAS
EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

30. PROJETO DE LEI Nº 1095/2023, de autoria do Deputado Júlio
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS DE EMPRE-
GOS PARA PESSOAS ENCONTRADAS EM CONDIÇÃO ANÁLOGA À
ESCRAVIDÃO E REFUGIADOS NAS EMPRESAS PRESTADORAS
DE SERVIÇOS AO ESTADO DO RIO JANEIRO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

31. PROJETO DE LEI Nº 5759/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVO E
DESENVOLVIMENTO DO TIRO ESPORTIVO NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”.

32. PROJETO DE LEI Nº 6323/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “ADERE, PARA FINS DE INCIDÊNCIA DE ICMS NAS
OPERAÇÕES INTERNAS E NA IMPORTAÇÃO DE ARMA DE FOGO
E MUNIÇÕES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS, À ALÍQUOTA DE
25% PREVISTA NO REGULAMENTO DO ICMS (Rluiz /SP), APRO-
VADO PELO DECRETO Nº 45.490, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000,
COM BASE NO § 8º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº
160, DE 7 DE AGOSTO DE 2017 E NA CLÁUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA DO CONVÊNIO ICMS Nº 190/2017.”

33. PROJETO DE LEI Nº 268/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “CRIA O PROGRAMA “ESCOLA AMIGA DAS MÃES”
NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO RIO DE JANEIRO”.

34. PROJETO DE LEI Nº 1451/2023, de autoria do Deputado Alan
Lopes, que “ALTERA A LEI Nº 7.299, DE 08 DE JUNHO DE 2016,
NA FORMA QUE MENCIONA”.

Relator: Deputado DR. SERGINHO

35. PROJETO DE LEI Nº 1643/2019, de autoria da Comissão Par-
lamentar de Inquérito Instituída pela Resolução nº 05/2019, que “INS-
TITUI A OUVIDORIA ESPECIAL SOBRE VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
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